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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733,
de 18 de janeiro de 1973, e no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973,
resolve:

PRORROGAR

a designação de SANDRO TORRES AVELAR, para exercer a função de Adido Policial
Federal na Embaixada do Brasil em Londres, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte, até 30 de novembro de 2021.

Brasília, 13 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Carlos Alberto Franco França

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DECRETO DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição,
e de acordo com o que consta do Processo nº 08084.005157/2021-93 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

MARCELO LEONARDO BARROS PIO, para compor o Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Piauí, no cargo de Juiz Substituto, na vaga decorrente do término do primeiro
mandato de Alessandro dos Santos Lopes.

Brasília, 13 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DECRETO DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XVI, e o art. 107, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 93, caput, inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta
do Processo nº 08026.000683/2021-51 do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, MARIA MAURA MARTINS MORAES
TAYER, Juíza Federal da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, para
exercer o cargo de Juíza do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com sede na cidade de
Brasília, Distrito Federal, na vaga decorrente da aposentadoria da Juíza Sônia Diniz Viana.

Brasília, 13 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Exposição de Motivos

Nº 178, de 10 de setembro de 2021. Férias do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, no período de 31 de dezembro de 2021 a 8 de janeiro de 2022. Autorizo. Em 13
de setembro de 2021.

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

S EC R E T A R I A - G E R A L

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de
maio de 2019, resolve:

Nº 1.086 - EXONERAR, a pedido,

ALLISON ROBERTO MAZZUCHELLI RODRIGUES do cargo de Secretário-Adjunto da Secretaria de
Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS 101.5.

Nº 1.087 - EXONERAR, a pedido,

SYLVIO CEZAR KOURY MUSOLINO FILHO do cargo de Diretor de Programa da Secretaria de
Modernização Institucional e Regional da Secretaria Especial de Modernização do Estado da
Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS 103.5.

Nº 1.088 - N O M EA R

JULIANNA SCHIMMELPFENG PAMPLONA DE MOURA OLIVEIRA, para exercer o cargo de
Secretária-Adjunta da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da
República, código DAS 101.5.

Nº 1.089 - N O M EA R

ALEXANDRE ANTONIO URIOSTE VASCONCELLOS, para exercer o cargo de Diretor de Programa
da Secretaria de Modernização Institucional e Regional da Secretaria Especial de
Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República, código DAS 103.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de
maio de 2019, resolve:

Nº 1.090 - N O M EA R

MARILISE ROSA GUIMARÃES, para exercer o cargo de Diretora de Política Regulatória da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação, código
DAS 101.5, ficando dispensada da função que atualmente ocupa.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

DESPACHO DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º, do Decreto nº 1.387,
de 7 de fevereiro de 1995, resolve autorizar o afastamento do País do servidor
SANDERSON ALBERTO MEDEIROS LEITÃO, matrícula SIAPE nº 7527937, Analista em Ciência
e Tecnologia, lotado na Subchefia Adjunta de Infraestrutura da Subchefia de Articulação e
Monitoramento da Casa Civil da Presidência da República, para Programa de Pós-
Doutorado no exterior, intitulado "Políticas públicas, planos estratégicos e tecnologias
aplicadas de gestão da água e saneamento de águas residuais em Portugal, Brasil e União
Europeia: estudo comparativo", a realizar-se em Covilhã/Portugal, no período de 15 de
setembro de 2021 a 02 de setembro de 2022, incluído o período de deslocamento e
quarentena obrigatória devido à pandemia da COVID-19, com ônus limitado. Processo nº
00042.000438/2021-34.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 451, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR nº
113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência
da República, resolve:

DISPENSAR

JULIANNA SCHIMMELPFENG PAMPLONA DE MOURA OLIVEIRA da Função Comissionada do
Poder Executivo de Assessora Técnica, Código FCPE 102.3, da Coordenação-Geral de Auditoria
de Gestão e Orientações Institucionais da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 452, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR nº
113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência
da República, resolve:

D ES I G N A R

ALLISON ROBERTO MAZZUCHELLI RODRIGUES para a Função Comissionada do Poder Executivo
de Assessor Técnico, Código FCPE 102.3, na Coordenação-Geral de Auditoria de Gestão e
Orientações Institucionais da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência
da República.

MARIO FERNANDES


